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INDICAÇÃO 2023 

 

Indica ao Prefeito Municipal que seja 
feito estudo para criar a Secretaria de 
Direitos Humanos do Municipal de 
Indaiatuba. 

 
 

Excelentíssimo Senhor Presidente, 
 

Apresento a V. Ex.ª, nos termos do artigo 163 do Regimento Interno desta 
egrégia Casa Legislativa, a presente indicação, sugerindo ao Ex.mo Senhor 
Prefeito Municipal, junto à secretaria competente para que seja feito estudo para 
criar a Secretaria de Direitos Humanos do Município de Indaiatuba. Solicito, após 
leitura em Plenário, que se oficie à autoridade competente. 
 

 

Justificativa 

   
Sabemos da importância e necessidade do devido acolhimento, 

orientação e encaminhamento das pessoas em situação de vulnerabilidade da 
Secretária de Defesa Social, o qual vem trabalhando incansavelmente para 
melhoria da qualidade de vida de todos em nossa cidade.  Porém acreditamos 
também que seria de grande ajuda criar a Secretaria de Direitos Humanos para 
as pessoas que chegam diariamente em situação adversa, sem projeção e sem 
esperança. 

 
Cabe a Secretaria de Direitos Humanos, formular, articular e coordenar 

políticas municipais de direitos humanos e cidadania, de forma transversal, 
interseccional, participativa e com respeito à diversidade, por meio da promoção 
e defesa de direitos, em benefício da população, com atenção especial às 
pessoas em situação de vulnerabilidade, visando a uma sociedade justa, 
igualitária, inclusiva, solidária e intercultural. Com esta solicitação, temos a 
intenção de ampliar ainda mais os bons projetos desenvolvidos em nossa cidade. 
 
  Sendo assim, gostaríamos da atenção do departamento competente para 
que seja feito estudo no intuito de criar esta secretaria em nosso munícipio. 
 

Assim, certo da compreensão de Vossa Senhoria, aguardo atendimento 
a presente sugestão, elevando a V. Ex. meus votos de elevada estima e 
consideração.  

Sala das Sessões, em 09 de agosto de 2023. 
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